
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2019 

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO) 

Institui a “Medalha do Mérito da Segurança 
Pública” e o livro “Heróis e Virtuosos” da Câmara 
dos Deputados. 

           O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É instituída a “Medalha do Mérito da Segurança Pública” e o livro 

“Heróis e Virtuosos” da Câmara dos Deputados. 

§ 1º A Medalha do Mérito da Segurança Pública da Câmara dos 

Deputados é destinada a agraciar integrantes das forças de segurança civis e 

militares que mereçam especial destaque por seus feitos e comportamento 

exemplar ou por atos de coragem e bravura no cumprimento do dever ou 

relevantes serviços prestados à população ou aos poderes públicos. 

§ 2º A Medalha de Mérito da Segurança Pública da Câmara dos 

Deputados terá como patrono o ‘Soldado Aldomário Falcão’. 

§ 3º O livro Heróis e Virtuosos, com formato e diagramação aprovados 

por ato da Mesa, será permanentemente disponibilizado no Portal Eletrônico da 

Câmara dos Deputados e reunirá todos os agraciados com a medalha de que 

trata esta Resolução e com as demais condecorações já instituídas por esta 

Casa. 

I. A inscrição de nomes no livro é incumbência dos órgãos responsáveis 

por cada condecoração, que deverá encaminhar ao Centro de Documentação e 

Informação da Câmara dos Deputados, unidade mantenedora do livro Heróis e 

Virtuosos, os nomes dos agraciados e os dados correspondentes. 

II. A inscrição dos nomes se dará em capítulo próprio de cada 

condecoração e em ordem decrescente de ano de premiação. 



IV. Terá o nome excluído do livro de Heróis e Virtuosos o agraciado que 

perder a condecoração, nos ternos dos regulamentos próprios, ou quando, 

comprovadamente, sua conduta ética e moral não se coadune mais com os 

valores e ideais ordenadores da sociedade brasileira. 

 Art. 2º Poderá haver no máximo um agraciado com a Medalha do 

Mérito da Segurança Pública por unidade da Federação ao ano. 

§ 1º A indicação de candidatos à medalha será feita pelas respectivas 

corporações à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados. 

§ 2º A indicação de que trata este artigo será apresentada em forma de 

relato sintetizado da ação meritória, devidamente fundamentado, com dados 

qualitativos e informações comprobatórias de sua adequação à respectiva 

premiação, no prazo estabelecido em regulamento. 

§ 3º Caberá à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados definir o regulamento, os critérios e a 

escolha dos agraciados. 

Art. 3º Os agraciados receberão a Medalha de Mérito da Segurança 

Pública e terão seus nomes inscritos no Capítulo: Heróis e Virtuosos da 

Segurança do Brasil. 

§ 1º A entrega das Medalhas será feita, em solenidade presidida pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados ou por seu representante na primeira 

quinzena do mês de outubro de cada ano. 

§ 2º Os demais indicados não agraciados com a Medalha do Mérito da 

Segurança Pública, cujas indicações atenderem aos critérios da premiação, 

receberão menção honrosa em forma de diploma de reconhecimento da 

Câmara dos Deputados. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

           Reapresento o presente Projeto de Resolução, de autoria do 

ilustre ex-deputado federal Carlos Manato, na Câmara dos Deputados, pelo 

fato da proposta não ter sido apreciada pela Casa e em decorrência da 

conclusão da 55ª Legislatura a proposição foi arquivada. Relevo a sua 

apresentação pelo fato da necessidade de se homenagear os prestadores de 

serviços de segurança pública em nosso país, que tem o foco em zelar pelas 

vidas da população brasileira e também conforme a justificava abaixo, já 

apresentada pelo autor: 

“Apresento esta proposta em tempo em que a segurança pública ganha 

status máximo nos noticiários, nas mídias sociais e no cenário político 

brasileiro. O Decreto de Intervenção na Segurança Pública do Estado do Rio 

de Janeiro do Presidente Michel Temer pegou-nos a todos de surpresa e 

elevou a questão da segurança ao TOP ONE da pauta política nacional. No 

esteio dessa discussão muito se falou e se fala na truculência e na corrupção 

que tomou conta de nossas corporações, especialmente das polícias militares. 

Dados estatísticos e estudos científicos apontam para o crescimento da 

violência policial e do número excessivo de mortes cometidos por policiais em 

serviço ou não. Fala-se muito de formação de milícias, verdadeiras quadrilhas 

fardadas, e/ou grupos de extermínios. Ou seja, o foco está unicamente no 

constrangimento de práticas abusivas e ilegais cometidas por policiais e 

demais componentes do Sistema de Segurança Pública brasileiro. A situação 

geral de violência e a intervenção no Estado do Rio de Janeiro são só as 

vitrines, nacional e internacional, do problema na Segurança Pública do Brasil. 

Nesse contexto, a lamentável notícia dos bárbaros assassinatos da 

Vereadora Fluminense Marielle Franco e do motorista Anderson Pedro Gomes 

virou mais uma justa bandeira contra a barbárie urbana que vive parcela 

significativa dos mais de 5 mil municípios brasileiros. Mais duas entre tantas 

vítimas fatais: em 2016 o número de assassinatos ultrapassou a marca dos 60 

mil, entre civis e policiais militares. Vivemos período de “paz” com número de 

mortos superior ao de nações em guerra. Remédios há que serem buscados.  

Acredito que devemos trabalhar para inverter essa lógica reinante no 

Brasil de só se ressaltar o malfeito generalizante, de se ressaltar os malfeitos 

dos agentes públicos, especialmente dos policiais militares. Não é bom para o 



futuro do Brasil se perpetuar a imagem de terra arrasada pela percepção de 

que todos são igualmente ruins, enquanto não somos. É uma minoria diante do 

gigantismo da Segurança Pública, em sentido amplo, nos termos dos arts. 142 

e 144 da Constituição Federal de 1988. Graças a Deus a virtude é a regra. Há 

grandes brasileiros e brasileiras a serem valorizados e exaltados como padrão 

de ética moral e de ética profissional. Na segurança pública não faltam bons 

exemplos. 

Há também que se exaltar a imagem daqueles heroicos 

combatentes que perdem diariamente suas vidas no exercício de suas 

funções ou em decorrência delas. É de conhecimento geral de que um 

funcionário motivado se torna muito mais produtivo, criativo, capaz de 

solucionar problemas e criar novas ferramentas para sua corporação e 

motivar seus colegas. Uma pessoa motivada é uma pessoa feliz em seu 

trabalho, transcendendo para sua vida pessoal e social. Diversos 

estudos apontam que a questão salarial é só uma das dimensões da 

felicidade laboral e que o reconhecimento é, muitas vezes, um fator 

motivador mais importante do que um aumento na remuneração. 

Existem muitas alternativas que podem motivar um trabalhador, sendo o 

reconhecimento profissional uma das mais importantes e eficazes. O 

reconhecimento profissional é importante no ambiente de trabalho e contribui 

positivamente com a produtividade assim como contribui com o clima 

organizacional. Em sentido inverso, a falta de reconhecimento é possivelmente 

um dos principais fatores destruidor de carreiras e do comprometimento com o 

resultado positivo. A desmotivação e o não comprometimento é extremamente 

danoso em ambientes de educação, de saúde e de segurança pública. 

A criação da Medalha do Mérito da Segurança Pública na Câmara dos 

Deputados, objeto do presente projeto de resolução, é uma forma de se buscar 

a valorização dos bons profissionais da Segurança Pública do Brasil. É uma 

forma de cultuar as boas ações e os bons exemplos. É uma forma de permitir 

que a sociedade brasileira enxergue também o lado bom de suas instituições 

legalmente constituídas. 

A indicação do ‘Soldado Aldomário Falcão’ como patrono da Medalha 

do Mérito da Segurança Pública, tem por objetivo resgatar a memória de um 

herói relegado ao esquecimento pela História do Brasil. O ato heroico do 

Soldado Aldomário Falcão teve como pano de fundo a Revolução de 1930 em 



torno do movimento armado, deflagrado em 3 de outubro de 1930, pelos 

estados de Minas Gerais, Paraíba e Rio Grande do Sul, que culminou com o 

golpe de Estado que depôs o Presidente da República Washington Luís, em 24 

de outubro de 1930, impedindo a posse do presidente eleito Júlio Prestes e pôs 

fim à República Velha. 

Os espaçados registros históricos dão conta que Aldomário Falcão 

nasceu em 1903 em Baixo Guandu, no Espírito Santo e que em 1929 entrou 

para a então Força Pública Estadual, hoje o equivalente à Polícia Militar. Dão 

conta, ainda, que em 1º de outubro de 1930, o soldado Aldomário fora 

destacado para integrar unidade militar de defesa estacionada em Baixo 

Guandu, para impedir a invasão do Estado capixaba por revolucionários 

mineiros integrantes da Coluna Amaral, sob o comando do Coronel Otávio 

Campos do Amaral (Coronel Amaral), chefe das forças revolucionárias de 

Minas Gerais, cuja missão era tomar o poder do Governo do Espírito Santo, 

que não apoiava o levante. 

Segundo os registros históricos, a unidade militar de defesa contava 

apenas com 125 legalistas (militares e civis voluntários), entrincheirados para 

defender o solo capixaba em Baixo Guandu. Aldomário Falcão estaria numa 

das trincheiras no alto do morro, em posição estratégica de franco atirador, 

com uma metralhadora apontada para a única entrada por terra em Baixo 

Guandu. No dia 9 de outubro de 1930, à tarde, a Coluna Amaral, formada por 

mais de dois mil revolucionários (entre militares e civis voluntários) surgiu na 

entrada. Temendo serem mortos, 123 homens dos 125 entrincheirados 

fugiram. Em ato heroico, Aldomário contando com o apoio do cabo José 

Augusto de Mendonça, manteve sua posição estratégica para enfrentar os 

revolucionários. Cabo Mendonça ficou encarregado de municiar as armas de 

Aldomário, um revólver, um fuzil e uma metralhadora. 

Do alto do morro Aldomário disparou incessantemente, impedindo até a 

última bala a invasão ao território capixaba. Na troca de tiros, o cabo Mendonça 

foi morto. Com a noite, a Coluna Amaral recuou. Sem munição, Aldomário ficou 

escondido. Atacado pela retaguarda, foi surpreendido dentro da trincheira, e 

morto a golpes de baionetas. 

Ao chegar à trincheira no alto do morro e ver que era somente uma 

pessoa que estava impedindo a entrada deles em Baixo Guandu, o Coronel 

Amaral repreendeu: “vocês não deveriam ter matado este homem. Deviam tê-lo 



prendido, pois é um herói, que cumpria o seu dever. Defendia a legalidade. Ele 

merecia ficar vivo”.  

O Soldado Aldomário Falcão foi um herói que não hesitou em colocar 

sua vida em risco no cumprimento de seu dever. Um ato heroico que exalta o 

fundamento que norteia a ação de todo homem e mulher que atua na 

segurança pública, colocando a sua própria vida em risco para salvar a de 

terceiros. Os que subvertem esse fundamento, optando por tirar a vida de 

pessoas inocentes, não são agentes públicos, são bandidos uniformizados que 

devem ser identificados, severamente punidos e expulsos das corporações. 

Contudo, não basta premiar os bons exemplos, eles devem ser 

lembrados e cultuados. É por isso que também proponho a criação do Livro 

“Heróis e Virtuosos”.  

Um livro eletrônico que pretende reunir e perpetuará os nomes e as 

boas ações de todos os agraciados com a Medalha do Mérito da Segurança 

Pública e, além disso, resgatar a memória das premiações e honrarias já 

instituídas e concedidas pela Câmara dos Deputados. 

Em que pese haverem iniciativas estaduais que busquem contemplar o 

objeto desde projeto, há que se ressaltar a importância de se ter um 

reconhecimento em âmbito Nacional a exemplo de Portugal que possui similar 

horaria desde 1926, portanto, há 91 anos.” 

         Diante do exposto, conto com o apoio dos colegas parlamentares 

para aprovar, no menor tempo possível, essa importante iniciativa legislativa. 

 

Sala das Sessões, em         de                      de 2019. 

 

Deputada Federal Dra. Soraya Manato 

PSL/ES 


